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LEI MUNICIPAL N° : 151/97

“ CONCEDE SUBVENÇÃO SOCIAL À APAE - Associação de 
e Amigos dos Excepcionais de Pavão e dá outras providências".

A Câmara Municipal de Pavão aprova, e eu, Prefeito Municipal 
d§ Pavão, sanciono e promulgo a presente Lei;

Art. I o: Fica concedida à ÄPAE - Associação de País e Amigos 
Excepcionais de Pavão a subvenção de R$ 500,00 (quinhentos reais), que 
°rá no presente exercício financeiro-orçamentarío.

Art. 2o: A Presente Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Pavão/MG, 10 de Setembro de 1.997

WALTER VÍLLAMID SOARES CHAVES 
Prefeito Municipal
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